
CERTIFICADO
Certifico, conforme atribuições do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, com fundamentos no

artigo 12° da Lei N° 6.071, de 1° de setembro de 2003, que o (a)

encontra-se inscrito (a) regularmente neste Conselho.
O presente certificado tem validade de 12 (doze) meses, a

partir da data de expedição deste.

Beatriz Trentin Speich
Vice-Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 

Centro de Convivência Capuchinhos 

Caxias do Sul, 04 de julho de 2025

registrado no CNPJ 27.011.559/0001-73, localizado na Rua Eugênio Nicoletti, 878 Bairro São Caetano

Centro Dia para Pessoas Idosas da Associação Mão Amiga
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